
Órgão de publicação dos Atos Oficiais do Município de Mairiporã PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

Ano VIII - Número 577 Mairiporã, Sábado, 10 de Setembro de 2016

Em cumprimento à Lei Eleitoral nº 9.504/97, arts. 73, 74 E
75, e do Decreto Municipal nº 7.971/2016, ficam suspensas
as propagandas institucionais no site da Prefeitura Municipal
de Mairiporã, redes sociais oficiais e no Jornal Imprensa
Oficial.

LEI Nº 3.624, DE 29 DE AGOSTO DE
2016

Acrescenta o
parágrafo único ao
art. 2º da Lei nº
3.331, de 17 de
dezembro de 2013 e
dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE
MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO
CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo único
ao art. 2º da Lei nº 3.331, de 17 de dezembro de
2016, com a seguinte redação:

 “Art. 2º  ...
Parágrafo único. O Conselho Municipal de

Cultura deliberará sobre as prioridades de

investimentos em práticas culturais, nos termos de
seu regimento interno”.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 29 de agosto de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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LEI COMPLEMENTAR Nº 396, DE 29 DE AGOSTO DE 2016

Altera dispositivos da Lei Complementar nº
356, de 9 de abril de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O § 2º do art. 87 da Lei Complementar nº 356, de 9 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 87...

§ 1º ...
§ 2º A licença será concedida com remuneração integral, até trinta dias contínuos ou doze alternados, durante o

ano.”

Art. 2º O art. 146 da Lei Complementar nº 356, de 9 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 146. A advertência deverá sempre constar do assento pessoal do servidor, e será aplicada:

I - verbalmente e pela chefia imediata, em casos de natureza leve ou de desobediência, tais como aqueles previstos
nos incisos I, II e V do art. 135;

II - por escrito nos casos de primeira reiteração previstos no inciso I do art. 146 ou de violação de proibição
constante dos incisos III, IV, VI e VII do art. 135 e de inobservância de dever funcional previsto em lei, decreto, regulamento,
regimento, instrução, ordem de serviço ou norma interna que não justifique a imposição de penalidade mais grave.”

Art. 3º O caput do art. 147 da Lei Complementar nº 356, de 9 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 147. A suspensão deverá sempre constar do assento pessoal do servidor, e será aplicada em caso de reincidência
das faltas punidas com advertência escrita e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita às
penalidades de demissão, não podendo exceder a noventa dias.”

Art. 4º O art. 150 da Lei Complementar nº 356, de 9 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 150. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, a autoridade
notificará o servidor para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na
hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo
administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por três servidores estáveis, e
simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da apuração, através de portaria a ser
expedida pelo procurador geral do município;

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa, instrução e relatório;
III - julgamento.
§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I do art. 150 dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e a

materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos
ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico.

§ 2º A comissão promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, e em
caso negativo de recebimento, por edital, para, no prazo de dez dias, apresentar defesa escrita, na qual indique as provas
que pretende produzir, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, observado o disposto no art. 179.

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do
servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude ou não da acumulação em exame,
indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento.

§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

§ 5º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, destituição ou cassação
de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação
ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados.

§ 6º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário não excederá
sessenta dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação, quando
as circunstâncias o exigirem.

§ 7º O procedimento sumário rege-se pelas disposições do art. 150, observando-se, no que lhe for aplicável,
subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta lei.”

Art. 5º  O art. 155 da Lei Complementar nº 356, de 9 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 155. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de trinta dias
consecutivos.
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Parágrafo único. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será adotado o

procedimento sumário a que se refere o art. 150, observando-se que após a instrução do processo a comissão elaborará
relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos
autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da
ausência ao serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento.”

Art. 6º Fica criado o art. 160-A na Lei Complementar nº 356, de 9 de abril de 2012 com a seguinte redação:

“Art. 160-A. O superior hierárquico, ao tomar conhecimento da ocorrência de fato que configure hipótese de
transgressão administrativa de natureza leve, punível com advertência, ou de natureza média, cuja pena máxima cominada
seja igual ou inferior a dez dias de suspensão, intimará o suposto autor, podendo propor a ele por meio de transação
administrativa disciplinar que se comprometa a não incidir em nova conduta infracional e, se for o caso, a reparar o
dano que tenha causado ao erário.

§ 1º A proposta de que trata o caput do art. 160-A não será admissível se ficar comprovado:

I – ter sido o autor da transgressão condenado em procedimento disciplinar por decisão definitiva que não tenha
sido cancelada nos termos da presente lei;

II – estar o autor da transgressão respondendo a procedimento disciplinar por outro fato;

III – ter sido o servidor beneficiado por transação administrativa disciplinar nos últimos cinco anos a contar da
sua homologação.

§ 2º Aceita a proposta, a transação será submetida a homologação pelo procurador geral do município.

§ 3º Homologada a transação, não será instaurado procedimento disciplinar.
§ 4º A transação constará dos assentamentos funcionais, impedindo a concessão de novo benefício no prazo referido

no inciso III do § 1º do art. 160-A, mas o registro não importará em reincidência.

§ 5º A transação será revogada se, dentro do prazo prescricional, o beneficiário vier a cometer outra transgressão
ou não efetuar a reparação do dano de que trata o caput do art. 160-A.

§ 6º O ato de revogação da transação tem natureza declaratória, retroagindo seus efeitos à data do fato.

§ 7º Revogada a transação, interrompe-se o curso do prazo prescricional.
§ 8º Se o suposto autor do fato não aceitar a proposta prevista no art. 160-A, ou se a transação for revogada, será

imediatamente instaurado o devido procedimento.”

Art. 7º O art. 176 da Lei Complementar nº 356, de 9 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 176. Se o servidor não constituir advogado, ser-lhe-á nomeado defensor dativo, cuja escolha recairá
preferencialmente sobre um dos advogados do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, se sindicalizado for e, não
sendo sindicalizado, sobre um dos procuradores do município.”

Art. 8º O § 1º do art. 177 da Lei Complementar nº 356, de 9 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão, para apresentar defesa prévia
escrita, no prazo de dez dias, oportunidade que deverá indicar as provas que pretende produzir, arrolar eventuais
testemunhas e realizar requerimentos, sob pena de revelia e preclusão, salvo na hipótese de documento novo, ficando
assegurada vista do processo administrativo disciplinar.”

Art. 9º O art. 180 da Lei Complementar nº 356, de 9 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 180. Apreciada a defesa e havendo provas a serem produzidas, a comissão iniciará a fase instrutória, com a
nomeação de perito para produção de prova pericial ou a designação de data para oitiva das testemunhas arroladas,
bem como a produção de quaisquer outras provas.

§ 1º Após a oitiva das testemunhas, a comissão designará dia e hora para o depoimento pessoal do servidor.

§ 2º Produzidas todas as provas, a comissão declarará encerrada a instrução, e elaborará relatório minucioso,
onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção.

§ 3º Caso se constate a necessidade de produção de outra prova, a comissão poderá converter o julgamento em
diligência para permitir sua produção.

§ 4º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor e, se for o caso,
conterá proposta da penalidade.

§ 5º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar
transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.”

Art. 10.  O art. 182 da Lei Complementar nº 356, de 9 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 182. A comissão proporá à autoridade instauradora do processo, quando houver dúvida sobre a sanidade

mental do acusado, que seja ele submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo menos um médico
psiquiatra.

§ 1º Em caso de impossibilidade de indicação de médico psiquiatra da rede municipal de saúde, poderá ser nomeado
outro fora dos quadros de funcionários, mediante indicação da comissão.

§ 2º O incidente de insanidade mental será juntado aos autos, ficando este sobrestado até a apresentação do laudo,
sem prejuízo da realização das diligências imprescindíveis.

§ 3º Comprovada a insanidade, a comissão pugnará pelo arquivamento do processo administrativo disciplinar, e
a autoridade julgadora, acaso acate a proposição, encaminhará o servidor à unidade de saúde, para fins de tratamento
e licenças adequadas.

§ 4º Em se tratando de servidor que esteja em estágio probatório, o prazo a que alude o caput do art. 24 desta Lei
Complementar ficará suspenso até que cesse a insanidade.

Art. 11.  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 29 de agosto de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI

Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI

Secretário Municipal de Governo                                 Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI COMPLEMENTAR Nº 397, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016

Institui o Plano Diretor de Cultura
de Mairiporã e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI
PAMPURI, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal de Cultura de Mairiporã para o período de 2016 a
2026, constante do Anexo Único da presente lei.

Art. 2º O Plano Municipal de Cultura de Mairiporã foi elaborado com participação da sociedade,
sob a coordenação da Secretaria Adjunta de Assuntos Culturais e contém a proposta do
desenvolvimento cultural do município, com suas perspectivas diretrizes, objetivos, metas e ações,
conforme documentos anexos.

Art. 3º A execução do Plano Municipal de Cultura de Mairiporã pautar-se-á pelo regime de
colaboração entre a União, o estado, o município e a sociedade civil organizada.

Art. 4º O Plano Municipal de Cultura de Mairiporã será acompanhado pelo Conselho Municipal
de Cultura e sua execução será coordenada pela Secretaria Adjunta de Assuntos Culturais.

Art. 5º A Secretaria Adjunta de Assuntos Culturais manterá sistema de monitoramento das metas,
ações e indicadores do plano aprovado nesta lei, bem como dará ampla publicidade aos resultados
alcançados mediante comunicação institucional permanente.

Art. 6º Os recursos necessários à execução do Plano Municipal de Cultura de Mairiporã serão
consignados nos instrumentos orçamentários, observada a disponibilidade financeira do município e
o cronograma geral elaborado pela Secretaria Adjunta de Assuntos Culturais e a Secretaria Municipal
da Fazenda.

Art. 7º O Plano Municipal de Cultura de Mairiporã será objeto de atualizações a serem aprovadas
pela Câmara Municipal nos anos que antecedem o plano plurianual, em 2020 e 2024, precedida de
consulta pública.

Art. 8º O Conselho Municipal de Cultura poderá sugerir, a qualquer tempo, à Secretaria Adjunta
de Assuntos Culturais, a realização de fóruns ou de conferências municipais para discussão e
elaboração de futuras propostas de trabalho e fomento da cultura municipal, sempre com foco à
perfeita integração ao Sistema Nacional de Cultura.

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta lei complementar correrão à conta das verbas
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 10. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 08 de setembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI

Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Secretário Municipal de Governo                                Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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LEI Nº 3.625, DE 29 DE AGOSTO DE 2016

Altera o quadro da
tabela 8 – Estimativa e Compensação da
Renúncia de Receita da Lei nº 3.528, de
3 de julho de 2015 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO
CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º A tabela 8 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas passa a ter a
configuração do anexo I desta lei.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Tibiriçá, 29 de agosto de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI

Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA

Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI

Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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